
Caçapava, 25 de fevereiro de 2026.
 

 
De: Plenário 
Para: Departamento Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 412/2026 
Proposição: Projeto de Lei n° 15/2026
 
Autoria: Pablo De Oliveira Fernandes 
 
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir o Programa “Adote um Ponto de
Ônibus” no Município de Caçapava e dá outras providências.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Para Leitura e Encaminhar às Comissões Competentes
 
Ação Realizada: Lido e Encaminhado
 
Descrição: 
Na 3ª Sessão Ordinária do Ano, realizada no dia 24 de fevereiro de 2026, tais projetos foram
lidos, considerados objetos de deliberação e encaminhados à Procuradoria Jurídica para
parecer e, posteriormente, às comissões permanentes, conforme parágrafo único do art. 63
do Regimento Interno.
 
 
 
Próxima Fase: Encaminhar proposição à Procuradoria
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Denise da Silva Gonçalves
 

                            Diretor de Departamento Legislativos
 
 
 

Assinado por: Denise da Silva Gonçalves
 

                            Diretor de Departamento Legislativos
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